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VOTIT LA PLUS

TURISMO E EVENTOS





INSTRUMENTO DE CONTRATO DE VIAGEM 

Votillaplus Turismo e Eventos, CNPJ 07.436.483/0001-10, Inscrição Estadual isenta, estabelecida  na cidade de Itu,  Rua Arquiteto Marcio João de Arruda, 390 – Vila Leis, designado simplesmente como Contratada;
(Por favor preencher com letra legível) 

CONTRATANTE:______________________________________________________________________
ENDEREÇO:_________________________________________________________________________
 

RG:________________ CPF:_________________ DATA NASC:_______________________________
 
FONE:_______________ CEL:_____________  E-mail:______________________________________
CURSO:___________________________HORÁRIO DE SAÍDA: 08:00 – CEUNSP

                                                                      Retorno Previsto 18:OO 
 

Os acima qualificados respectivamente  Contratada e Contratante, pelo presente instrumento na forma de direito tem entre si como justo e contratado o seguinte:
Do Roteiro / Preço: A Contratada se compromete a fornecer uma viagem para PORTO DE SANTOS inclusos INGRESSOS PARA MONT SERRAT E PASSEIO DE ESCUNA, VISITA AO AQUARIO, VILA BELMIRO (Campo Santos Futebol Clube) E SHOPPING PRAIAMAR),, no dia 12-03-2011, INCLUINDO TRANSPORTE EM ÔNIBUS EXECUTIVO COM SERVIÇO DE BORDO e  SEGURO VIAGEM. O preço Será de R$90,00.  para no mínimo 40 pax. O PAGAMENTO PODERA SER REALIZADO EM ATÉ DUAS VEZES COM CHEQUE PRE DATADO ENTRADA E CHEQUE PARA 30 DIAS.
Clausula 01 -  A assinatura do contrato, implicará na aceitação das condições abaixo e posterior pagamento.

Clausula 02 O pagamento deverá ser feito diretamente a Contratada, com no mínimo de 01 semana antes da prestação do serviço.  

Clausula 03 É de inteira responsabilidade da Contratada substituir o ônibus em caso de quebra que o impeça de continuar a viagem.  Também não nos responsabilizamos pelos problemas de interrupção de tráfego e intempéries da natureza.

Clausula 04– A Contratada não fica responsável pelo extravio de objetos durante a viagem, devendo o passageiro cuidar de seus pertences.

Clausula 05- Danos causados no interior do ônibus serão de responsabilidade dos passageiros.

 


Fica eleito o fórum de ITU (SP) para dirimir quaisquer questões jurídicas. E por estarem ambas as partes de acordo, assinam abaixo o documento.

ITU, _____________de __________________  de ____________

 

  

_________________






______________

Contratada                   






Contratante

RESERVAS:
Votillaplus_turismo@hotmail.com

Almir.votillaplus@hotmail.com      
AGÊNCIA: 4025-3552
TONINHO: 9918-3392
ALMIR: 7461-9723                                                                 
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